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Assunto: demolições do Bairro de Santa Filomena - Amadora.

1. Em 01-07-2014, teve lugar uma reunião a propósito do assunto
identificado em epígrafe, no decorrer da qual V. Exa.s nos comunicaram a
intenção da Câmara Municipal da Amadora em prosseguir a execução das
demolições programadas mesmo apesar de permanecer por resolver a
situação habitacional de inúmeros agregados familiares.

2. Foi-lhes pedido que, na medida do possível, identificassem os agregados
familiares desprotegidos ao mesmo tempo que iríamos instar a Câmara
Municipal a explicar-nos o motivo das demolições numa época de tantas
adversidades económicas e sociais.

3. Promovemos, pois, novas diligências junto daquele órgão autárquico (cfr.
cópia do ofício n.° 7367, de 4-07-2014), tendo-nos a Câmara Municipal
respondido, em 29-07-2014, que restavam 65 famílias recenseadas pelo
PER, das quais 21 já tinham fogo atribuído e 10 tinham apresentado
candidatura a programas alternativos de realojamento (Programa Retorno,
PAAR e PAAR+).

Porém, não desistiria das demolições no Bairro de Sta. Filomena. Em
primeiro lugar, porque as construções não poderiam nunca ser legalizadas.
Em segundo lugar porque se encontravam a usar terrenos alheios (cfr.
cópia do ofício n.° 7151, de 22-07-2014).
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4. Esta última motivação, de par com a situação económica e financeira
penosa, levou Sua Excelência o Provedor de Justiça a interpelar a Senhora
Presidente da Câmara Municipal da Amadora, sugerindo que suspendesse
as operações (cfr. cópia do ofício n.° 9362, de 26-08-2014).

Apontou-se que o suposto esbulho dos terrenos é uma questão a resolver
entre os proprietários e os moradores, mas de modo algum justifica a
atuação municipal, substituindo-se aos tribunais. Só razões de ordem
pública urbanística podiam justificar as demolições, mas essas mesmas
razões deveriam soçobrar, de momento, perante a conjuntura económica.
É este, aliás, o sentido das normas aplicáveis do Decreto-lei n.° 804/76, de
5 de novembro.

5. Estas considerações vieram a obter acolhimento municipal. Por ofício de
9-09-2014, a Senhora Presidente informou ter concedido a melhor atenção
às sugestões apresentadas relativamente ao núcleo habitacional de Santa
Filomena (cfr. cópia do ofício da Câmara Municipal da Amadora, de 9-09-
2014).

6. Decorridos alguns meses sobre a data da referida comunicação, pareceu-
nos justificar-se interpelar de novo a Senhora Presidente sobre os
desenvolvimentos que a situação conheceu desde então, estando esta
mesma interpelação a aguardar resposta.

Com os melhores cumprimentos,

O PROVEDOR ADJUNTO

(Jorge Miranda Jacob)

Junta: cópias dos ofícios n.° 7367, de 4-07-2014 e n.° 9362, de 26-08-2014, da Provedoria de Justiça e dos
ofícios n.° 7151, de 22-07-2014 e de 9-09-2014, da Câmara Municipal da Amadora.
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Ex.ma Senhora
Vereadora Rita Madeira
Câmara Municipal da Amadora
Av. Movimento das Forças Armadas
2700-961 AMADORA

V Ref. * Va Comunicação Nossa Re f. *
Correio eletrónico 18.dez.2013 Proc. P-W/12(A1)

Assunto: demolições do Bairro de Santa Filomena.

1. Em 18/12/2013, tomámos conhecimento do teor da informação n.° 2221/13 da

Divisão de Habitação e Realojamento da Câtnata Municipal da Amadora, a coberto da

qual nos foi comunicado que no núcleo populacional do Bairro de Santa Filomena,

permanecia por resolver a situação habitacional de 89 agregados familiares.

2. Considerando que, desde então, tivemos notícia de que as demolições continuam a ser

executadas conforme havia sido programado pelo Município, justifica-se voltar a

interpelar V.Ex.a, solicitando designadamente informações detalhadas acerca das

alternativas que foram propostas a cada um destes agregados familiares e do

encaminhamento que em concreto lhes foi dado.

3. Por outro lado, tendo presente o disposto no Decreto-lei n.° 804/76, de 06/11 alterado

pelo Decreto-Lei n.° 90/77, de 09/03, em cujos termos as áreas de construção clandestina

poderão ser objeto de medidas tendentes à sua legalização, revestir-se-ia de toda a

utilidade que nos elucidasse acerca das razões de interesse público que possam justificar

que, no atual contexto económico, em que todos os programas de apoio social se

encontram suspensos, se opte pela erradicação de todo o bakro em detrimento da sua

reconversão.
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4. Tanto mais, que tendo o recenseamento para efeitos do PER ocorrido há mais de vinte

atlos, não existe neste momento, qualquer correspondência entre os dados recolhidos e a

realidade factual, a qual, como os próprios serviços referiram, foi sofrendo as mutações a

que se encontram sujeitos os agregados familiares pelo decurso do tempo (casamentos,

óbitos, nascimentos).

5. A tudo isto acresce ainda a escassez de solos para construção existentes na área

geográfica do Município e a falta de verbas disponíveis para garantir a aquisição dos fogos

necessários ao realojamento da população em causa.

6. Em face destas circunstâncias, queira V.Exa. informar-nos acerca das medidas previstas

ou em ponderação para fazer face a esta situação,

Com os melhores cumprimentos,

O COORDENADOR

André Folque
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714 Data: 18/07/2014

0 0 7 1 5 1
Assunto: Demolição do Bairro de Santa Filomena

Excelentíssimo Senhor,

No seguimento da comunicação de V. Exa. relativamente ao posicionamento do Município da

Amadora perante o núcleo populacional de Santa Filomena, cumpre informar que, na presente data,

se encontra por resolver a situação de 65 (sessenta e cinco) agregados familiares residentes em

edificações recenseadas no PER, dos quais 21 já têm fogo atribuído (realojamento), 10 apresentaram

candidaturas a programas alternativos ao realojamento, encontrando-se 34 a aguardar atribuição de

fogo.

Aos agregados familiares recenseados no PER, quer os que ocupam as edificações sitas no bairro de

Santa Filomena, quer os que ocupam as edificações dos restantes núcleos degradados, têm sido

apresentados os apoios habitacionais disponíveis, que vão desde o realojamento, de acordo com a

ponderação de vários fatores, tais como a composição do agregado familiar, as disponibilidades do

município e até a preferência manifestada pela família, aos programas alternativos, construídos e

suportados integralmente pelo município, tais como:

a) Programa de Apoio ao Auto Realojamento - PAAR, em que as candidaturas aprovadas

beneficiam de um incentivo no montante de 20%, calculado sobre o valor dos fogos a custos

controlados de tipologia adequada a esses sujeitos ou à composição desses agregados

familiares;

b) Programa de Apoio ao Auto Realojamento - PAAR+, em que a Câmara Municipal

comparticipa com um incentivo correspondente a 40 % sobre o valor de compra de habitação

na área metropolitana de Lisboa, tendo como limite o montante correspondente a 40%,
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calculado sobre o valor dos fogos a custos controlados de tipologia adequada à composição

desses agregados familiares;

c) Programa Retorno, em que a Câmara Municipal concede aos seus beneficiários, uma verba

correspondente a 20% do valor dos fogos a custos controlados de tipologia adequada à

composição desse agregado familiar, para que possam regressar ao seu país de origem ou

país com que tenha afinidade.

Os dados do recenseamento PER têm, em resultado de um esforço de atualização envidado pelo

município, acompanhado a evolução natural dos agregados familiares, no que se prende com óbitos,

casamentos, nascimentos e todas as situações devidamente legitimadas por instâncias judiciais (i.e.

adoções, regulações de poder paternal, entre outros).

Relativamente à possibilidade de levar a cabo medidas tendentes à legalização ou reconversão das

edificações sitas no núcleo populacional de Santa Filomena, informamos que os diplomas invocados

por V. Exa. pressupõem que as mesmas reunam condições de habitabilidade e salubridade mínimas

que, conforme se pode verificar pelas imagens que abaixo se juntam e que ilustram a natureza, a

envolvente e o estado de conservação destas edificações, nem numa perspetiva muito otimista se

poderá vir a defender que as mesmas possam, alguma vez, vir a reunir, acrescendo ainda o fato de o

terreno não se encontrar ocupado pelos seus legítimos proprietários.

Com os melhores cumprimentos.

A Vereadora do Pelouro

Rita Madeira, Dra.

Anexo: Bairro de Santa Filomena 2012
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Ex.ma Senhora
Presidente da Câmara Municipal da Amadora
Av. Movimento das Forças Armadas
Mina de Água
2700-595 Amadora

Va Ref.a

Ofício 7151
V Comunicação Nossa Ref."

18/7/2014 Proc. P-10/12 (Al)

Assunto: demolições do Bairro de Santa Filomena.

Através do ofício identificado em epígrafe, tomei conhecimento de que no núcleo ha-

bitacional do Bairro de Santa Filomena permanece por resolver a situação de quarenta

e quatro agregados familiares, dos quais dez terão apresentado candidaturas a progra-

mas alternativos ao realojamento e trinta quatro aguardam a atribuição de fogo.

Considerando o contexto de grave crise económica, forte desemprego e instabilidade

social que atravessamos, suscita-me a maior reserva a vossa decisão de prosseguir com

a execução das demolições programadas pelo Município sem se vislumbrar uma solu-

ção que permita ultrapassar o impasse com o qual se verão confrontadas as famílias

afetadas.

Não procede, de igual modo, o argumento de que os terrenos não se encontram ocu-

pados pelos seus legítimos proprietários. Para além de a questão por si só não relevar

para a proteção da ordem pública urbanística, não temos notícia de que os prédios em

causa estejam empenhados à salvaguarda de qualquer interesse público.

Por outro lado, e ainda que as demolições previstas se revelassem improteláveis, ten-

do presente o disposto no Decreto-Lei n.° 804/76, de 06/11 alterado pelo Decreto-

Lei n.° 90/77', 09/03, em cujos termos na impossibilidade de as construções serem
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mantidas se deverá observar com as devidas adaptações o que é disposto sobre demo-

lição de edifícios em zonas críticas de recuperação e reconversão urbanísticas no De-

creto-Lei n.° 794/76, de 5/11, justifica-se interpelar V. Exa. acerca do cumprimento

das referidas formalidades, designadamente no que aos procedimentos de delimitação

da área abrangida e de notificação dos interessados respeita, bem como ao exercício

do direito de pronúncia pelos mesmos.

Em face do exposto, e independentemente de qualquer outro esclarecimento que en-

tenda por conveniente, permito-me sugerk a V. Exa. a constituição de uma comissão

arbitrai composta por três assistentes sociais, de entre as quais uma seria nomeada pe-

la Câmara Municipal, outra pelos moradores do Bairro de Santa Filomena e uma ter-

ceira designada por estas duas, destinada a efetuar o levantamento exaustivo da situa-

ção e a garantir o bom andamento do processo.

Queira aceitar, V. Exa., Senhora Presidente Ua Câmara Municipal da Amadora, os
'meus melhores cumprimentos
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Entrada __
Processo __

Presidência

Exmo. Senhor

Dr. José de Faria Costa

Provedor de Justiça

Assunto: Demolições do Bairro de Santa Filomena

Com referência ao assunto em epígrafe, vimos, por este meio, acusar a recepção

da V. comunicação, a qual mereceu a nossa melhor atenção, designadamente no que diz

respeito às sugestões apresentadas por V. Exa. relativamente ao núcleo habitacional do

Bairro de Santa Filomena.

Sem outro assunto de momento,

Com os melhores cumprimentos,

Amadora, 9 de setembro de 2014

A Presidente da Câmara Municipal,

Mod. S • G.P.


